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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SERVIÇO DO GABINETE DO PREFEITO 
 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

 

Processo Administrativo de Dispensa nº. 114/ 2022 

 

 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º14.133/21, AUTORIZO a Dispensa, cujo objeto é a 
Contratação de empresa Prestadora de Serviços Especializada em Segurança, Medicina do Trabalho e Saúde 
Ocupacional, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Governo do Município de 
Galiléia/MG, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo em vista a solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Governo e justificativas apresentadas. A contratação deverá obedecer a Lei nº 
14.133/21 e as normas legais municipais, em especial no que diz respeito à execução e fiscalização do 
contrato. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21. 

 

Galiléia, MG, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito 
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